
íSWY
llhobelo

fnsfitnto de Preni&ncia dos *ruídore Públios do Llunicíoio de

Il ha bela - IL HA BEIA PRE Y

Criado pela Lei Municipal rf 339/2005
:NPJ 07.981.395 000 I -53

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMODATO t{" OOl/2021

QUE ENTRE SICELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES

Prev
II,J{A8ELA

Fls
PA n'

PÚBLrcOS DO MUNIC|PIO DE ILHAEI-A. ILHABEI-APREV E A ZETRASOFT LTDA, ÀSS.

A ZETRASOFÍ LTDA, com sede em Belo Horizonte - MG na Rua Pemambuco , no 1 .077 - 7o

andar, inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.881.239/0001-06, representada na forma do seu

Conkato Social pelo seu socio REilATO CESAR VIEIRA ARAÚJO, portador da Cédula de

ldentidade n" 1.930.056-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o no 455.773.749-87, neste ato

representado por IVANI MUNHOZ, portadora do RG no 35.271.076-7 SSP-SP e CPF/MF n"

149.010.3&12; doravante denominada COMODANTE e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCn

DOS SERVIDORES PÚBLrcOS DO MUNIC|PIO DE ILHABELA.ILHABELAPREV, CNPJiMF

no 07.984.395/0001-53, com sede em llhabela/SP, na Avenida Princesa lsabel, no 1.0'10

Baino: Perequê - CEP: 11.630-000, representado pelo a Sra. NEILDE MARIA DOS SANTOS

portador da Cédula de ldentidade n" RG 14.950,847-8; inscrito no CPF/MF sob o no

í62.304.968-79, doravante denominado COMODATÁRIO, sendo pactuado ainda que a

ZETRASOFT cumprirá integralmente ao disposto na Lei no 13.709i18 ('Lei C*ral de ProteÇão

de Dados Pessoais'), na condiçâo de 'OPERADORA' (Art, 50, Vll, da LGPD) e, observará todas

as determinações do 'c0MoDATÁR0/c0NTRotÁDoR' (Art. 50, vl, da LGPD) - sobre o

tratamento dos dados pessoais e/ou sensiveis, assim, resolvem, por esle lnstrumenlo, celebrar

o presente contrato de comodato pelas seguintes cláusulas e condiÇÕes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA

Conforme dispoe o permissivo, contido no artigo 579 e seguintes do Codigo Civil, o

COMODANTE dá em comodato ao COMODATÁRIO, e este aceita, a cessão do Direito de Uso

do Licenciamento do ECONSIG - Sistema Eletrônico, via lntemet, de Reserva de Margem e

Controle de Consignaçoes, com desconto em Folha de Pagamento, de propriedade do

COMODANTE, descrito e caracterizado no descrilivo funcional que se encontra sob Reqistro

de Títulos e Documentos no cartório de 1o Ofícro de ReqistÍo de Títulos e Documentos de Belo

Horizonte, conÍorme arligo 127 inciso Vll da lei 6015tr3, de Íorma pública onde qualquer

interessado pode solicitar sua cópia devidamente autenticada, doravante denominado

Descritivo Funcional. Para frns de deÍinição neste instrumento, o termo SISTEMA se refere

ao eConsig,
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Parágrafo Primeiro - A cessão do Dirêito de uso do licenciamênto do SISTEMA constitui o

bem objeto do presente comodâto, e o SISTEMA tem por obletivo possibilitar o controle efetivo

da realização de descontos em folha de pagamento dos Servidores do COMODATÁRIO,

administrado pelo CoMoDATÁRP. o SISTEMA possui MÓDULo especifico que possibilita a

disponibilização de produtos e de serviços elegíveis ao desconto em folha de pagamento

ofertados pelo COMODATÁRIO aos seus Servidores públicos, de forma a promover inclusão

financeira e acesso a benefícios por meio de integração de soluçoes, com inovação e

segurança aos sêrvidores públicos do COMODATÁR|O.

Parágrafo Segundo - A cessão do Direito de uso do Licenciamento do SISTEMA, permite ao

COMODANÍE o desenvolvimento e execução de seÍviço de recuperaÉo de crédito, de acordo

com práticas ê polÍticas que visam reduziÍ a inadimplência e o endividamênto dos servidores

públicos do COMODATÁRO mmo mecanismo de controle e melhor execução dos serviços.

Esse desenvolvimento é realizado através de estudos estratégicos e análises cuidadosas de

relatórios mensais extraídos após o processamento da margem consignável e cruzamento de

inÍorma@es consolidadas, pêrmitindo alongamentos de contratos, descontos parciais e a

atualização do empréstimo consignado respeitando a movimentação do vínculo reâlizado pelo

órgã0.

Parágrafo Terceiro - Neste ato contratual, o COMODATÁRO declara que o SISTEMA, -

econsig Sistema Eletrônico, via lnteÍnet, de Reserva de Margem e Controle de

Consignações, com desconto em Folha de Pagamento, de propriedade da empresa

ZETRASOFT - foi contratado de forma exclusiva para administrar e controlar os créditos

consignados dos servidores públicos do COMODATÁRIO, desta forma, toma-se inviável que

outro sistema de outra empresa possa ser mntratado.

CúUSULA SEGUNDA

o cOMODATÁRlo utilizará o SISTE A, gratuitamente e para o fim previsto na Cláusula

Primeira, pelo período de 60 (sessenta) meses, contados a partir de 06 de outubro de 2021,
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podendo ser pronogado mediante termo aditivo, se for da conveniência das pârtes.

gratuidade supracitada não se estende às consignatárias conveniadas pelo COMODATÁRO.

A
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Parágrafo PÍimeiro: 0 presente instrumênto poderá ser denunciado a qualquer tempo e por

qualquer das partes, desde que a interessada manifeste expressamente e por escrito sua

intenÉo de fazê-lo, com antecedência mÍnima dê 90 (noventa) dias.

Parágrafo Segundo - Devido ao falo de ser um contrato a título gratuito, lodo o custeio com a

execução dos serviços objeto desta contratação, deverâ ser arcado pelas consignatáriâs

usuárias do sistema, de acordo com a natureza da consignação que opera, e da quantidade de

linhas processadas e laxa de implantaÇã0.

Durante o periodo de vigência do presente instrumento, o COMODANTE será responsável

pelos bens necessários ao uso do SISTEMA, conforme especificações mntidas no descritivo

funcional, bem como pela cobranqa e repasse às consignatárias dos custos e despesas

relativas à instalaçâo e manutenção do SISTEMA.

Parágrafo Primeiro - 0 COMODANTE obriga-se a guardar sigilo sobre os dados regiskâdos

no SISTEMA rêlativos aos servidores do COMODATÁR|O.

Parágrafo segundo - Em obediência a Lei 8666/93, o presente contrato é meio pÚblico e

como meio de eficácia desde já as partês amrdam que a publicação deste instrumento dar-se-

á com assinatura deste instrumento dando ampla e total publicidade, reconhecendo que uma

vez assinado torna-se público para todos os interessados.

CúUSULA QUARTA
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O COMODATÁRP, êm hipótese alguma poderá ceder, empresta r ou dar em rrO*ro611o, no Fls o
PÂn '2. aa? l

todo ou em parte, o SISTEMA objeto do presente contrato, sem a prévia e expressa anuência 4aa.

do C0M0DANTE

CLÁUSULA OUINTA

São obrigaçoes do C0M0DATÁR|o:

L Efetuar a gesEo e uso do SISTEMA;

It. Manter os dâdos cadastrais do SISTEMA, das empresas consignatárias, usuários e

respectivos perÍis de acesso, conforme detalhado no descritivo funcional;

lll. Executar rotinas periódicas de integraçâo entre o SISTEMA e o Sistema de Folha de

Pagamênto em vigor no COMODATÁRIO, conÍorme também detalhado no descritivo

funcional;

lV. Alimentar o SISTEMA com todas as informaçoes necessárias para a sua devida

utilizaçã0, tais como cadastro de empresâs consignaÉflas com respectivos ctdigos de vêrbas

de desconto, cadastro de órgãos/secretarias, cadastro de matrículas e de margens de

servidores, e de contratos existentes;

V. ResponsabilizaÍ-se por ulilizar o SISTEMA de amrdo com o que estabelecem as

normas contidas no descritivo funcional, ou seja, em consonância mm as especiÍicaçôes

técnicas, funcionalidades e operaÇão do SISTEMA, bem assim com estrita observância das

disposições legais e dos bons costumes;

Vl, observar ngorosamente as normas contidas no descritivo funcional, rêlativas à

segurançâ do SISTEMA, o seu escopo de utilização e os procêdimentos que devem ser

âdotados no caso de oconer necessidade de altêrações no mesmo.

Vll. PeÍmitir a Íoca de informaçõês onlíne nos sistemas das consignatánas ê o sistema

eConsig tendo como objetivo de facilitar a integraÉo das mnsignatánas com Sistema

eConsig, uma vez que, ele permite que as consultas e operações sejam realizadas no sistema

da consignatária que automaticamente solicita a requisição no econsig,
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CúUSULA SEXTA

São obrigações do COM0DANTE

l. Garantir a disponibilidade do SISTEMA;

ll. Garantir a integÍidade, sigilo e segurança dos dados armazenados em seu

DATACENTER, inclusive a execução e guarda de cópias de segurança de dados e sistemas;

lll. Disponibilizar versões atualizadas do SISTEMA, cujas implantações deverão ser

programadas em mnjunto com o cOMoDATÁRlO;

lv. l\4anter o CoMoDATÁR|o informado de qualquer alteração de rotinas do SISTEMA;

V. Firmar conlrato de Cessão de Direito de Uso do Licenciamento do SrSIEfrtÁ com as

instituiçÕes Íinanceiras, comerciais e/ou assistenciais para atividade de reserva de margem e

controle de consignações;

Vl. Manter o COMODATÁR|O informado de eventuais problemas no sítio da lnternet, que

possam causar interrupção do uso do SISTEMA;

Vll. lnformar ao COMODATÁRIO, com antecedência, eventual manutenção do SISTEMA

ou no sítio da intemet onde está hospedado;

Vlll. Promover o treinamento dos usuários indicados pelo COMODATÁRIO; conÍorme

CúUSULA SÉnMA deste instrumento;

lx. Fomecer suporte técnico ao COMODATÁRo na utilização do SISTEMA em horário

comercial, nos dias úteis das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, horário de Brasília;

X. Fornecer tempestivamente as informaçÔes a serem lanpdas na folha de pagamento

do COMODATÁR|0, em cronograma preestabelecido enhe ambas as paíles;

Xl. Manter uma infrâêstrutura adequada com certiÍicado digital para garantir a segurança e

integridade dos dados para o DATACENTER em que será instalado o SISTEÍI|A.

xll. E facultado a COMoDANTE o direito de restringir o acesso aos serviços, pelas

Consignatárias inadimplentes ou que não Íirmaram contrato para utilização do SISTEMA.
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cúUSULA SÉnMA

0 tÍeinamento, disposto na cláusula sexta, inciso Vlll deste instrumento, é o processo de

transferência de conhecimento para os usuários do SISTEMA para que estes possam operáJo

corretamente e será ministrado pela ZETRASOFT - ou por têrceiros indicados por ela com a

mesma perfeição técnica, em conformidade com o descritivo funcional;

Parágrafo Primeiro - O treinamento ocoÍrerá no momento da implantação do SISTEMA, sem

ônus pâra o COMODATÁR|o e será rêâlizâdo à distância, podendo ser através de vídeo

conÍerência, vra web, tele aulas gravadas ou ouhos meios que possibilitem a capacitaçã0, sem

que haja a necessidade do treinamento presencial.

Parágrafo Segundo - Não há limite de participantes paÍa o treinamento, nem horário fixo

estabêlêcido, podêndo este ser ministrado no dia e hore da conveniência do USUÁR|O e do

COMODANTE. Caso o COMODATÁRIO, por algum motivo, perca o treinamento, poderá

remarcá-lo até o limite de três vezes. Ullrapassando este limite de rêmarcaÉo, o tíeinamento

só será marcado mediante autorização e disponibilidade do COMODANTE.

Parágrafo Terceiro - Presume-se que os participantes do treinamento - usuários do

SISTEMA - possuem conhecimento proÍissional suficiente sobre os negócios do empréstimo

consignado e sobre os dados que serão imputados no SISTEMA.

Parágrafo Quarto - As consignatárias já credenciadas e cadastradas ao COMODATÁRIO, no

momento da implantaÉo do SISTEMA, terão o treinamento de seus usuários realizado

conjuntamente com os usuários do COMODATÁruO, sempre realizado à distância.

Parágrafo Quinto - O treinamento para as mnsignatárias nâo finan@iras será realizado

separadamente do treinamento das consignatárias financeiras, sempre realizado à distância.

Parágrafo Sêxto - 0 treinamento para as mnsignatárias quê não estejam credenciadas e

cadastradas ao COMODATÁR|O no momento da implantação do SISTEMA, deverá ser
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agendado com o departamento comercial do COMODANTE, que veriÍicará possibilidade de

agendamento de dia e hora para sua realizaçã0, sempre realizado à distância.

CúUSULA OITAVA

Para os serviÇos estipulados no presentê contrato, a COMODANTE processa dados

indispensáveis ao funcionamento das aplicações, como nome e CPF, endereç0, e'mail,

telefones para contato, percentual e valor da margem consignável. O titular poderá optar por

não conceder alguma dessas inÍormações. Nessa situação, a aplicação avisará sobre as

consequências da não-autorização tanto em termos das limitaçoes de serviço como quanto à

negaçáo de acesso a aplicação, informando os motivos, assim, a oPERADORA obedecerá

aos seguintes termos/condiqões:

Parágrafo Primêiro - Dos Requisitos para Tratamentos dos Dados Pêssoais: A

OPERADORA sê compromete a Íealizar o tratamento dos dados pessoais disponibilizados

pelo G0NTROLADOR ao qual lerá acesso exclusivamente para cumprimento das Ílnalidades

previstas no Contrato pactuado com o CONTROLADOR e/ou para atênder às suas instruções

especiÍicas, bem como, cabêÍá ao CONTROLADOR obter o consentimento de seus

Servidores, doravante denominados titulares de dados, caso o referido tratamento de dados

nâo se enquadÍe nas hipóteses previstas na Lei no 13.709/18 não podendo, a OPERÂDORA

desse modo, utilizar os dados tratados para Íinalidades diversas daquelas decorÍentes da

execução do objeto conÍatado.

Parágrafo Segundo - Da Não Divulgação dos Dados Pessoais: A OPERADORA se

compromête a não diwlgar os dados pessoais aos quais tiver acesso em deconência do

Contrato assinado entre as Partes, salvo nos casos de exigência legal por parte de autoridade

reguladora e/ou ordem judicial, hipóteses em que deverá cientificar no menor prazo possível o

CONTROLADOR.

Parágrafo Terceiro - Oo tlâo Compârlilhamento de Dados com Empresas Terceiras: A

OPERADORA se comprometê a não compartilhar os dados pessoais a empresas têrceiras,
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Parágrafo Quarto - Dos Controles de Segurança: A OPERADORA se compromete a

implementar todas as medidas têcnicâs ê organizacionais cabíveis para prover um nível de

segurança adequado frênte aos riscos inerentes ao tratamento de dados pessoais objeto do

refêrido contrato, tais mmo: nomeaçâo de encarregado de dados, oferta de keinamento

apropriado aos funcionários/mlaboradores quanto à proteção e privacidade de dados, adoção

de controlês criptográficos no armazenamento e tráfego de dados, teste de intrusão, adoção de

controles de acesso lógico com segregação de funçnes, logs de todas as operaçôes reâlizâdas

no sistema, entre oukos recomendados pelas Normas da Íamília lS0íEC-27000.

ParágraÍo Ouinto - Da Realização de Auditoriasr 0 CONTROLADOR poderá, mediante

aviso prévio e acordo enke as partes, realizar auditorias nos processos da OPERADoRA para

veriÍicar a conformidade do lratamento dos dados pessoais pertinentes ao objeto do referido

contrato, conforme determinado pela Lei no í3,709í8 e observando os requisitos dêfinidos

pelo CONTROLADOR.

Parágrafo Seío - Do DeveÍ de Excluir os Dados Pessoais: Uma vez encenada a relaÉo

contratual entre as partes, a OPERADORA se mmpromete a fomecer ao CONTROLADOR, no

prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, todos os dados pessoais por ela

armazenados/tralados, bem como a eliminá-los nos termos do art. 1ô da Lei n" 13.709/18.

Parágrafo Sétimo - Do lncidente de Segurança: Em caso de situa$es acidentais

envolvendo o tratamento dos dados pessoais rêíerenle ao objeto do conúato sob sua

responsabrlidade que resulte em peÍda, divulgaçâo ilícita ou alteraçao dos referidos dados, a

OPERADORA se compromete a, no período máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a
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Fis
descoberta do incidente: i) notiÍlcar o CONTROLADOR do ocorrido; ii) investigar o Incidente dep6 n

Seguranp e Íornecer relatório com as informaçoes referenciadas no parágrafo lo do art.48 da

Lei no 13.709/'18, bem como, inÍormar as medidas que Íoram ou que serão adotadas para

reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.

Àes,

Parágraío Oitavo - Da Responsabilidade Solidária por Violação à LGPD: Quando

descumprir as obrigaçoes da legislação de protêção de dados ou quando não tivêr seguido as

instruções licitas do C0NTROI-ADOR, a 0PERADORA será solidanamente responsável pelos

danos comprovadamente causados, nos termos do arl.42, §10, l, da Lei no 13.709/18, salvo

nos casos de exclusão previstos no art. 43 da Lei n" '13,709/18, garantido às Partes o direito de

regresso na forma da lei.

ParàgraÍo Nono - Da Violação dê lnstruções: A oPERADORA se declara ciente de que

qualquer violação às disposiçóes do presente Termo é considerada uma violaSo do Contrato

pactuado pelas partes, sujeitando-se a todas as penalidades cabÍveis, sem prejuízo das

cominações legais aplicáveis a cada caso.

Parágrafo Décimo - Do apoio ao Alendimento das Solicitaçôes dos Titulares de Dados

Pessoais: A OPERADORA se compromete, quando necessário e dentro de suas limitações

pertinentes ao objeto do reÍerido contrato, à auxiliar o CONTROLADOR em relação à

requisiçâo dos Titulares de dados pessoais nos termos do art. 18 da Lei no 13.709/18.

Parágrafo Décimo primeiro - Da gestão e Monitoramento de Acesso Lógico: A

OPERADORA disponibiliza no Sistema os recursos necessános para que o CONTROLÂDOR

realize o monitoramento e a gestão de controle de acesso lógico de seus

Servidores/Colaboradores, incluindo relatórios de conferência dê cadastros, de oconência de

operaÉes e de auditorias, enhe outras funcionalidades, sendo o CONTROLAD0R,

responsável pela deÍiniçã0, criaçã0, exclusão, alteraçâo, bloqueios e desbloqueios de perfis e

usuános que terão acesso ao Sistema.
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CúUSULA NONA

E permitida a rescisão do contrato nos termos do art.581 do Código Civil e no artigo 77 da Lei

Federal no 8.666/93, em qualquer dos casos, a rescisâo deveÍá ser motivada especiÍicando os

casos que deram causa a esta rescisão, onde será concedido, por escrito, opoíunidade de

soluÉo dentro do prazo de 90 (noventa) dias da data da respectiva notificaçá0. Em caso de

rescisão antecipada deste instrumento, os direitos das CONSIGNATÁRIAS serão preservados

até a liquidação Íinal e formal dos mntratos de empréstimos objeto de consignaçã0.

Considerâr-se-á rescindido o presente contrato, oportunidade em que o COMODANTE poderá

vetar a utilizaÉo do SISTEMA, independentemênte de qualquer notificação judicial ou

extrajudlcial, nos seguintes casos:

a) O náo cumprimento, por parte do COMODATÁRIO, de qualquer cláusula ou mndiso

prevista neste contrato;

b) Sê o COMODATÁR|o vier a utilizar o SISTEMA para Ílnalidade diversa daquela

previstâ na Cláusula Primeira.

cúUSULA DÉCIMA

O presente inslrumento de comodato não enseja a criaÉo de qualquer vÍnculo trabalhista entre

o COMODATÁRIO e o COMODANTE,

Têndo em vista os têrmos e disposiçóês do presente instrumento, quê concedem ao

COMODATÁR0, a Cessáo dos Direitos de uso do Licenciamento do Sistema, instalaçáo e

rmplementação do Sistema eConsig, visando à operacionalização, com exclusividade, pela

ZETRASOFT LTDA., dos créditos consignados dos servidores públicos do COMODATÁRIO,

Íica estabelecido que o acesso das instituições Íinanceiras (CoNSIGNATÁRhS), às referidas

operaçoes de consignaçã0, com desconto em folha de pagamento, somente poderá ser feito

através do Portal do Sistema eConsig.
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Em caso de rescisão

permanecerá operand

rescisão ou denúncia.

ou denúncia por interesse do coMoDATÁRlo, a ZETRASoFT LTDA

o até o Ílm dos descontos dos contratos já averbados no momento dap4 no

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O presente contrato rege-se, no que couber, pelo Código Civil.

Parágrafo Único - O COMODATÁRIO declara estar ciente que, para os fins de obrigaçóes e

proteção de Dados, a COMODANTE exerce o papel/função "Operador", realiza o lratamento

de dados em nome do 'controlado/' COMODATÁR|O nos termos do inciso Vll do art.50 e do

art. 39 da Lei no 13,709/18, inclusive o COMODATÁR|O está ciente que o COMODANTE, irá

efetuar o armazenâmento dos dados tratados em tenitório nacional, pelo tempo necessário

para as Íinalidades as quais são processados e tratados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA

As Partes, por si e por seus adminishadores, diretores, empregados e agêntes, obrigam-se a:

(i) conduzir suas prálicas mmerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais

aplicáveis; (ii) repudiar e náo permitir qualquer ação quê possa constituir ato lesivo nos termos

da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013, e legislação conelata; (iii) dispor ou mmprometer-

se a implementar, durante a vigência deste Contrato, programa de conformidade e treinamento

voltado à prevenção e detecção de viola@es das regras anticorrupÉo e dos requisitos

estabelecidos neste Contrato; (iv) notificar imediatamente a outra partê se tiverem

conhecimento ou suspeita de qualquer conduta que conslitua ou possa constifuir prática de

suborno ou corrupção reÍerente à negociação, conclusão ou execução deste Contrato, e

declaram, neste ato, quê náo realizaram e nem rcalizaáo qualquer pagamento, nem

Íorneceram ou fornecerão benefícios ou vantagens a quaisquer autoridades governamentais,

ou a consultores, reprêsentantes, parceiros ou terceiros a elas ligados, com a Ílnalidade de

influenciar qualquer ato ou dêcisão da âdminiskação pÚblica ou assegurar qualquêr vantagem

indêvida, obter ou impedir negócios ou auferir qualquêr benefíc!o indevido.
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CúUSUIá DECIMA TERCEIRA

As partes elegem o foro da Comarca de MUNICÍP|o DE ILHABELAISP, com renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir controvérsias originárias do presente

instrumento

E, por estarem justas e amrdadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença de testemunha.

llhabela, 5 de outubro de 2021

Âssinôdo de forma digitâlPoí
INSTITUTO DE PREVIDENCIA tNsnruro DE pREvtDENclA Dos
DOs SERVIDORES sÊRvtDoREs

p U BLICOS :07984395000,| 53 PUBLlcos :07e84 3es000I s3
Dàdo§: 2021 .09.22 15:22:28 03'00'

COMODATÁRIO

IVANI [,4UNHOZ:
14901034812

ZETRASOFT

RAFAELA DE ffiffiT.:T,,
ARAUJo ffi#ü#ili" E

LIMA:
12368595708 01324239603

ÍESIEMUNHA
NOME:

CPFr

TESTEMUNHA
NOMEi

CPF:
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